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Declara de utilidade pública a Associação Cristã

Educacional e Social Esperança Brasileira.

0    PREFEITO    DO    MUNICIPIO     DE    JACAREl,

USANDO    DAS   ATRIBUIÇÕES    QUE    LHE   SÃO

CONFERIDAS    POR   LEl,    FAZ   SABER   QUE   A

CÂMARA       MUNICIPAL      APROVOU       E       ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.    1°    Fica    declarada    de    utilidade    pública    a

Associação Cristã Educacional e Social Esperança Brasileira, constituída em 07

de  outubro  de  2021,  registrada  no  Cartório de  Registro de Títulos e  Documentos e

Pessoas  Jurídicas  sob  número  41991-14228  e  inscrita  no  Cadastro  Nacional  da

Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  sob  n°  44.120.896/0001-18,  sób  o  endereço  Rua  Jurema

Vieira  Medrado,  65,  sala  102,  Ed.  Cosmopolitam  Business,  Jardim  Aquarius,  São

José dos Campos. Atualmente a Associação Cristã  Educacional e Social  Esperança

Brasileira  está  com  a  sede  na  Rua  Messina  n°  97,  bairro  Residencial  Santa  Paula,

CEP  12.302-272, Jacareí -SP, sob CNPJ  N° 44.120.896/0002-07.

Art.  2°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

Câmara Muniçipal

.,

__-j ,élc
Vereador

_ --,------- ri ,-_ _--
Vere dor-

Q rTiTi

e Jacareí, 24 de novembro de 2024.

do_Espofte
ODEMOS

publicação.
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Submetemos a essa Casa de Leis,  o presente Projeto de Lei que Declara de

utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ EDUCACIONAL E SOCIAL ESPERANÇA

BRASILERA,   também  designada  ACESEB  -   ESPERANÇA   BRASILERA,   pessoa

jurídica  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos  e  com  fins  não  econômico,  com  foro

Jurídico   na   Comarca  de   São  José  dos  Campos  -  SP.,   na   Rua  Jurema  Vieira

Medrado,  65 -Sala  102  -Edifício  Cosmopolitam  Business -Jardim Aquarius -CEP.

12.240-420  -com  Filjal  com  Sede Administrativa  localizada  na  Cidade  de  Jacareí  -

SP, na Rua Messina, 97 -Parque Residencial Santa Paula -CEP:  12.302-272.

Embora  tenha  sido  formalizado  em  10/11/2023,  já  vem  atuando  desde  2022,

através de parcerias, desenvolvendo um trabalho de excelência, buscando sempre a

formação  e  apoio  ao  cidadão,  dentro  das  finalidades  propostas  pela  ACESEB  -

ESPERANÇA   BRASILEIRA.   Frisa-se   que   todos   os   participantes   e   profissionais

engajados  nos  projetos  da  ACESEB  (Diretores  e  voluntários)  prestam  serviços  de

forma voluntária.

A ACESEB -ESPERANÇA BRASILEIRA tem por finalidade:

1   -  Fomentar  e  desenvolver  programas  de  intercâmbio  e  cooperação  educativa,

cultural e social;

2  -  Desenvolver,  cultivar e  aprofundar  relações  educativas,  culturais  e  sociais  com

instituições nacionais e estrangeiras que tenham objetivos semelhantes;

3   -   Buscar  recursos   para   projetos   educativos,   culturais  e   sociais,   nas   leis   de

incentivos fiscais existentes e outros instrumentos legais;

4  -  Captar  recursos  financeiros  junto  a  Órgãos  publicos  e  privados,  empresas  e

entidades,   nacionais  e  estrangeiras,   para  viabilização  dos  serviços  e  atividades

desenvolvidas  pela  lnstituição  ou  aqueles  que  venham  a  ser  realizados  em  regime

de parceria com outras instituições ou pessoas físicas;
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5 -  Dar assistência à saúde  integral e de  programas complementares de segurança

alimentar   e    nutricional,    inclusão    nos    espories    e    lazer   como    atividades    de

desenvolvimento humano;

6   -Fomentar  o   desenvolvimento   sistemático   de   atividades   de   Responsabilidade

Social    da   ACESEB   -    ESPERANÇA    BRASILEIRA,    através   de    promoção   de

assistência, orientação social, geração de trabalho e renda, com a inclusão social no

combate à pobreza e assistência ao combate a defesa,  dos direitos da criança e do

adolescente e idosos;

7   -  A   promoção   da   defesa,   preservação  e   conservação   do   meio   ambiente   e

promoção do desenvolvimento sustentável.

8    -    Fundar    e    manter   estabelecimentos    culturais    e    assistenciais    de    cunho

filantrópicos, sem fins lucrativos.

Com   todas   essas   iniciativas,   a   Associação   Cristã   Educacional   e   Social

Esperança  Brasileira tem  como  objetivo  promover a justiça  social  e  a  igualdade  de

oportunidades  em  todas  as  áreas  sociais,  contribuindo  para  a  construção  de  uma

sociedade mais justa e solidária.

Portanto,  é  com  imenso  orgulho  que  apresentamos  este  Projeto  de  Lei  à

consideração  dos  nobres  pares  e,  certos  de  seu  apoio  para  a  devida  aprovação,

antecjpadamente agradecemos.
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N OM E EM PRESARUU

ASSOCIACAO CFüSTA EI)UCACIONAL E SOCIAL  ESPEF`ANCA BRASILEIFU

TrruLO DO ESTABELECIMENTC> (NC]ME DE FANl.ASIA)                                                                                                                                                                                                                               PORTE
********                                                                                                                                                                                                                                                                        DEM AIS

cÓDIGo E DEscRIÇÃo DA ATMDADE EcoNÔMlcA pRINclmL

94.30-8-00 -Atlvldades  de associações de defesa de  direltos socjais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN DÁR IAS

85.99-6-03 -Treinamento em  informática (Dispensada *)
85.99.6i04 -Treinamento em  desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 -Outras  atlvldades  de enslno não especlflcadas anterlormente
88.00.6-00 -Servlços  de assistência social sem  alojamento
93.29-8-99 -Outra§  atividades de recreação e  lazer não especlflcadas  anteriormente
94.12.0-99 -Outras  atividades associatlvas  profissionais
94.93-6-00 -Atlvidades de oi.ganizações  associativas  ligadas à cultura e  à arte
94.99-5ioo i At[vidades  associativa§  não especlficadais anteriorm onte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JURÍDICA

399-9 -Associação Prlvada

LR°iFUÉ::T#                                                                          |   |::MERo      |   F"ENTo

CEP                                                                BAIRRon] lsTR ITO                                                                             M U N Ic ipIO                                                                                                                          U F

|12.302-272                     |    |fuBIDENCIALSANTAPAULA              |    |JACARE                                                                              |      SP

EN DEREçO ELETRÔNICO                                                                                                                                 TELEFONE

Fof" ULA_CONTA"L@HOTM AIL.COM                                                  (12) 8108-4952

ENTE F EDERATtvo RESPON SÁVEL (EFR)-
slTUAÇÃo cADASTRAL                                                                                                                                                                                                           DATA DA srru AÇÃo cADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                   27/10/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srTUAÇÃO EsPEc uu                                                                                                                                                                                                               DATA DA slTUAÇÃO EspEc lAL**Hr*,**                                                                                                                    -

r| A dispensa de alvarás e  licenças é direito do  errprsendedor qi)e atende aos requisitos constantes na Resolução  CGSIM n°  51,  de  11
de  junho  de  2019,  ou  da  legislação  própria  encarinhada  ao  CGSIM  pelos  entes  federativos,  não  tendo  a  Receita  Fedoral  qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Nomativa  RFB  n° 2.119,  de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/11/2023 às  14:58:18  (data e hora de Brasilia).
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_4tig_o  _!_°_   -   A   ASSOCIACÃO   CRISTÃ    EDUCACIONAL    E   SOCIAL    ESPERANÇA
BR^SILF.lRA`  é  um  instituição  de  natureza  i.dui`acional  e  sociül.  di`  Desaiiisa.  biiscando  a

Ê:::::Í:Sâ=,:àçnadp.a:.:':çi:st:i:indae,::v:tíi:ae.n::c:,fl:upe:=aa,:.eeí!àt:rÊ=:=:ÍÊÊ:=à..sseTcg:'::
de   acordo   com   a   legislação,   pelü   presente   Estatuto.   RtL`gistrada   sob   o   n"   419C)l-14228.   em
07/10/2021, junto ao C`artório do  1° Oricial de Registro  de lmó\'eis -Titulos e Documentos e C`i\'il
de Pessoas Jurídii`as -cm São José do.` C'ampüs -SP.`   tendo:

a)    Scdl`  administrativa  e  foro  Jurídico  m  C`omarca  dc  São  José  dos  C`ampos  -  São  Paulo,  na
Rua  Jurcm  Vieira  Medrado.  ó5  -Sala  102  -Edifi.`io  C`osmopolitam  Business  ~  Jardim
Aquarius ~ CEP:  12.240-420.

b)   ÁJea   de   atuação   e   ação   para   fins   de   admissão   de   ASSOCIAI)OS.   será   ilimitadas`
abrangendo todo T€rritório Nacional e Exterior`  mom]ente nas Cidades da Rcgião   do Vale
do Píiraíba no  Estado de Sãu Paulo.

c)   Prazo de duração será POR TEMPO INDETERMINADO.
d)   0 exercicio social L`oincidirá i`om o ano C`ivil.  hiciando-se em 01  de janeiro e en€errando-

sc em 31  de dczcmhm de cada ano.

Parágrafo   1°  -   A   ASSOCIAÇÃO  C`RISTÃ   EDUCAC.I0NAL   E  SOCTAL  ESPERANÇA
BRASILEIRA após aprovação em Assembléia de Fundação. poderá   implantar novas lnstimições
ou  eonstruír  E,`tensões.  com  a  mesm   Finalidadc`  em  qualquer  Bamo.   Munícípio  ou  Estado`
la`'Tando  em  Li\'ro  própno  de   Registro  de   Fihais   fundadas  pela   lnstituição   Sede.   ou  por  ela
recepciünada.

téTà s"ià  Sede  adminisrrativa  [t}cali-uada  na  Rua  Messina.  97  -  no  Parque  Residericial  Sapta-iàula -C.EP.:  12.302-272  ~ em  Jacarei -Sãu  Paulo  e seTà um exiens~i+o  da .NSSoci.-*ÇÀo

CRISTÃ   EDUCACI0NAL   E   SOCIAL   ESPERANÇA   BRASILEIRA`   e  qimisquer  outras
extemões    criadas    estará    sutmrdi"da    à    Sede    c    reger-se-ão    pelo    presente    Esiamto`    em
ctmí`ormidade i`om aLs determinaçôcs legais c  legislação pertinente

Pará£rafo  3°  -  A  lnstituiç`ão  poderá  rclaciomr-se  para  fins  de  coopcra+`ão  i`  fiiiti`midade  com
outras Organizaçõcs  lrHtitucionais:

4nigo .... _.2=   -   A   ASSOCIAÇÃO   CRISTÃ   EDUCACIONAL    E   SOCIAL   ESPERAr\lçA
BRASILEIRA tcrá como rinalidade principiil a promoção` di`ulgação e coordenação de

Paráí!rafo    2"    -    Fii`a    cstabl`lccido    a    cmção    da    Filial    da    ASSOCIAÇÃO    CRISTÃ    :¥q#

:.pD:`faâ:,eomNâsLst:b?é,ac#:,EES|P,Fm#dNi:áAriaB::,:LLdEalFâ2n7adçi:::se,odàeJ::;3iía-qusapL,`t'

k;;;u-Ji;renn  Vieii.a  Medr(iilti.  n" 65  -S.ila  I Í)2 -Edij`ici{) Ctj.sm(jpoliiam  Bii.`iiieN ~ Jd.  .4iiuiii.iii.s -
CEP:   1.~.'.41).4'.() -   Sáij José dti.+  Cuiiipus  -  SP.
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iniciativas   em   trabalhos   de   namreza   edui`acional.   cultural.   social.   de   pesquisa.   i`apacitação   e
dcsenv{]lvim€nto das pcssoas e a todos iis cidadàos a saber:

a)    Fonwntar  e  desen\.ol\'cr  programas  de   intercàmbio  e   coopcra+`ão   cduca[iva.   cu]tural  c
social;

b)    Desenvolver.  cultivar c aprofiindar rclai`óes €dui`atjvas`  culturais 1`  süciais com  instituiçó€s
nacionais e cstrangciras qui` ti`nham objctivos assemelhados;

c)    Busi`ar rei`ursos para os proji`tos cducatí\.os.  i`ulturais c sociaís`  nüs  l|`is di`  lni`cmívo  fiscais
e`istentcs c outros  instruTllentos  legais:

d}   C`aptar  recursos  fimncciros junto  aos  órgãos  públii`os  e  privados`  cmprcsas  e  cntidadcs`
nacionais  e  estTangeiras`  para  viabilização  dos  scrviços  e  atividades  deLçenvolvidos  p€lo
instituto  ou  aqueles   que   venham   a   ser  realizados  em  regime   de   parccria   com   oiitTas
hstitui+`õcs ou pessoas  fisicas;

e)   Dar assisténcia  á  Lüúde  integral i.  dc  r`rogramas complcmentare.` de  sc;.gurança  alimcniar c
iiutricional.  inclusãú nos esportes c lazcr como atividade de desenvolvimento humano:

1)    Fomcntar  o   dcscnvolvimento  sistemático   de   ati`'idadi`s   di-   Responsabilidade   Social   da
ESPERANÇA   BRASILEIRA`   através   da   promoção   da   assisténcia,   oricntaçãü   social.

geração  de trabalho  e  renda.  com a  inclusão  social  no  i`ombate a  pobrcza c assisténcia  no
i-ombate a dcfesa dos direitos da criança e do adolcsccnte e idosos:

g)   A  proimção  da  deícsa.  preservaçãQ  e  conservação  do  meiQ  ambicnte  e  promoçào  do
desen\.olvimento sustentá\'e]:

Paráízrafo  Único -Como  fhalidade SL`i`undária a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ  EDUCACIO`'AL
E   SOC`IAI,   FSPERANÇA   BRASILEIRA.   prop{``e-sc   a   ftndar   e   manter   esiabelctimcnto.`
culturais c assistenciais di` cunho  filantrópicos.  sem  fms  lui`rativos.

Artigo   3;::  -  A   ASSOCIAÇÃO   CRISTÃ   EDUCAC`10NAl.   E   SOCIAL   -  ESPERANÇA
BRASILEIRA. doravante sinplesmente denominada. ACESEB-ESPERANÇA BRASII.EIRA.
é autónoim e sobemm em suas decisões e não serão subordinadas a qualqucr outras Organizações
lnstiiucionais

CAPITUL011

DOS MEMBROS, RESPONSABILIDADE E PRIVILÉGI0S. E

DESLIGAMENTOS DE MEMBROS.

DOS MEMBROS

^rtigio  4"  -  Pt}derãu  ser  mL.mbros  da  lnstituição.  os  Cidadãos`  sim  distinção  di`  scxo.  idade,  raça
ou condição  soi'iaL  t-irmando  sua  inti`nção.  di`  forma  voluntária  de  alíarem-sc,  cstando  di`  acordo
i`tim   as   riorims   e   prini`ípiiis`   sendo   o   quadm   de   Membros   da   ACESEB-ESPERANÇA
BRASILEIRA constituídtis por:

Riia Jui-ema  t-ieirü  MeJ.di.adc},  nt` 65  -Süla  I ()2 -Etli.íicii) Cw"i(.iprililani  Biisiiiess -Jd.  Áqitürius ~
CEP:   I :.:4().4]1)  ~   Sà{i jt].sé  il{is  Ciiinptis  -SP`
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•  membros ft]ndadüres:
- membros bencmérítos c
- membrús contribuhtes.

±:rtj.go„__T5;:   ~    São    Membros    tiindadores    aqueles    associados,    pessoa    lísíc`a    ou   jun.dica    que
participaram da ata de flindaç.ão da ACESEB -ESPERANÇA BRASILEIRA.

ÀriiÉo  ó°  -0 titub  de  Membro  Benemérito  scrá coni`edido  a ioda pessoa juridica i`  pessoa  fisii`a

que   tcnha   prcstado   i-elevantes   scrviços   na   i`omunídade   ondc   a   ..\CESEB   -   ESPERANÇA
BRASILE]RA  tenha  participação.  scndo  qiic  a  indicaçãü  poderá  ser  Íeita  r}or  qualqucr  m€mbro
da AC`ESEB -ESPERANÇA BRASILEIRA`  ficando  a a\'aliação e outorga d€ titulo  a cargo  tta
Assembléis Geral.

Arti£o____|J  -   Sãt}   Membros  Contribuint€s  todas  as  pessoas   fisicas  c  jurídicas  que  colabopf€m
mcnsahenti-,   mediante  contribuição   fimnceira,  cujo   montante  mínimo  será  estabclccido  pi`la
Dirctoria c rc\'isüdo i. ratificado em Asscmblcia Gcral Oi.dinária.

^:rtigo  8.:  -  Para  fins  d€  participação  iias  Assembleias  são  denominados,   membros  ati`"  os
membros  maiores de  18  (dczoito} anos e que tenham presença  mínim de cinquenta por ccnto nas
reuniões e atividades da ACESEB -ESPERANÇA BRASILEIRÁ;

±Éi_gp_L9=  ~  Para  admissão  de  novos membros  contribuintes,  os t`andidatos  dcverão cnc.aminhar à
r)iretoria  proposta.  fomecendo  os  .seus dados.  Aprovada  a  proposta.  a di.i`isão  si.rá  informada ao
i-andidato. s¢ndo cntão  hnçado em livro próprio, o nümc do nuvo mcmbro.

Artigo   10`.   -Todos   c)s   membros   pelo   fatos   de   pertencerem   a   ACESEB   -   ESPERANÇA
BRÀSILEIR\  não adquirem  por nenhum titulo` direito sobre o patrimônio social do  ACESEB
-ESPERANÇA  BRASILEIRA e. em caso de cxclusão. mesmo espontànea.  nada poclerão exigir

pelo tempo  que tenham  permanecido  no  instituto`  nem  mesmo  pelos  trabalhos  reali7ados.  L`argos
iii`upados uu bens doados.

4±|go  11_° -Constitui privilégios dos nii`mbros da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIR^:

a)   Ser membro ativo da ACESEB~ESPERANÇA BRASILEIRA
b)   Particüar das Assemb]éias da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIR^
ct   Participar de todas as Atividades da ^CESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA
d)   Votar e indicar representantes` entre seus Dirigentes. para cargos eletivos;
c)   Apresentar   sugi`stôcs   para   melhoria   i.   dcscn``olvim€nto   da   ACESEB-ESPERANÇA

BRASTLEIRA;
f)    Derendi`r-si-qmndo de aplicaçócs dc algumas penaljdadl`s;

_A_"go ] 2° -São dircitos dos membros ftindadores, contribuhtes doadctrc.s i` bc`ni`méritos da
ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA. desde que estejam em dia i`om o cumprimento de seus
deveres:

Riia Jui-€.mü  t`ic.ii.a  Medru[l{i.  n" 65 -Sula  I ()2  ~  EdificiiJ  Cu.sm()pt}liiam  Bii`siTBe`ss -Jd.  Aqutirüi`x  -
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a)  Compür€ccr às Asscmbleias Ggrais e proitor mcdidas ütejs ao`i in{crcsscs da ACESF,B-
ESPERANÇ^ BR^SILEIRA;:

b) Det-end€r-se quando da aplicação de alguma pi'nalidade.
c} razcr uso do direito a det.esa` quando excluído porjusta causa.

Artiízo  !_3= -São `'.antagens dos mcmbros  fijndüilores:

a) Participar das reuníões promovidas pela ACESEB-ESPERA`'ÇÀ BRASILEIRA:
b) Votar e indicar rcprcscntantes. entre seus dirigenics. para coni`orrer aos cargos clctívos:

Artigo     14°     -    Constituem    responsabilidadcs     de    membro     da    ACESEB-ESPERANÇA
BFLASILEIRA:

a) -Cumprir as dispi}siç`ões dcstc F.statuto e dos Regulamenios baixados;
b) -  Desempcnhar f]elmcntc as túnções para quc forem eleitos. nomcados iiu dcsigmdi)*:
•.) -Zelar pclo bom nomt` da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA
d) -Pariicipar das atividades da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA` dc acordo com as

decisões da Diretoria:
e)    Contribuir com a aprcsentação de propostas para desenvolvimento da instituição. i`om

apresentaçãu de projetos e programas:
íl  -  Não  executar  atos  ou  l`aios  ou  rii-orrer  em  omissões  que  afetem  de  qualquer  imdii  a

imagem e o prcstígio da ACESEELESPERAJ`-ÇA BRASILEIRA:
g) -Nâo iisar a cstrutm da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA. em beneficio próprio

ArtiÊo   lsu  -É  vcdado  aos  mcmbros  de  qualquer  catcgoria  descumprjr  o  prescntc  Estatuto  c
dcmais atos Normativos adotadüs pelas diversas instâncias deliberativas.

Artií!o   16®  -  0  membro  qiie  inrringir  o  prcscnte  estatuto,  c"  \renha  a  exercer  atividades  que
comprometam  a  ética.  moral  ou  as  finanças  da  ACESEB ..-. ESPERANÇA  BRÁSILEIRA.    ou
ainda  utilize a  ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA  para  tratar dc  questõcs de ordem  racial
ou objetivos estranhos ao propósito da  ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA` será submetido
às  scguintes  penalidadi`s.  aplicáveis  indcpendenti`mi`ntc  de  hierarquia.  conf`c)rmi`  a  gravidadi`  da
falta cometida.
-advertência verbal:
- advertémja por escrito

Paráqrafo  1° -A advenéncia por escrito 5€rá €laborada peh Diretoria` com a\iiso de
recebimento, in.formando o moti\`o da pemlidade imposta

- Ocorrendo nova infração.    .
Paráqrafo 2" - 0 tTwmbro  infi.ator tcrá scus direitos suspi`nsos` por prazo não superior a  150

Íi`i`nto c cinquema) dias i`orridos` pL.la DiTetoria Executiva, com exposição dc motivos
-exclusão do quadro de membros.
Paráqrafo 3" -Perdurando o fato. i)u ocoiTendo mais  inrra+`ões. m pra.zo d€  13 (doze) meses
corridos` a Diretoria Executiva encaminhará o assunto à Assembléia Geral Extraordinária,

-RFF:ijií:Eíiã:-i'ieirü  Medrudo. n" 65  -Sala  I 02 -E{li]ício C()smopolitam  Bii.siiieJ.+.i -Jtl.  Átiucii-iu:s -
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Paráqrafo 4Ü -0 membro c.`cluido podcrá rctomar ao quadro social da ACESEB-ESPERANÇA
BRASILEIRA.  após trés (3)  anos dc afastamentti`  de\i'cndo cumprir as dctemimções t`onstantes
do anigo  14" dii presente estatiito:

ParáErafo   5°   -   Quando   o   mcmbro   eL`cl`iido   esti`.cr   lotado   em   proji`tos   ou   programas   scrá
substiluido pcM outro membro em sua ftnção;

ParáErafo 6® -Os  Mcmbros Manienedorcs demitidos ou cxcluídos rcspondem pelo  montantc das

perdas  sociais  e  despesas  que  lhes  coubercm  com  a  administTação  da  ACESEB-ESPERANÇA
BRASILEIRA relati`'as ao cxercicio social em que se deu a sua retirada

Paráí±mfo  7°  -  Os  membros  da  ACESEB-ESPERANÇA  BRASII.E]RA  poderão  se  d€sligar`
através de demissão `.oluntária. previamcnte infomada:

Artiç!o   17~  -  Os   mi`mbros  da   ACESEBLESPERANÇA   BRAsll,EIRA   scrá  di`la  dcsligados
desd€ qu€ ocorra um dos atos ou htos:

a)    Ausentem-se injustilicadamente por mais de seis meses dc l`orma contínua.
b)    Venham a l`alecer,
c)    Proccdam em  sua  vida  pública  ou  particular`  contrariamente  atü  prini`ipios da  ACESEB-

ESPERANÇA BRASILEIRA
d)    [nftingirem este  Estatuto ou  Regimento  lntcmo e as dehberaçôcs oriciais da  A  ACESEBL

ESPERÀNÇÀ BRASILE[RA 0.
e)    Se. excluído pürjusta  eausa.

c^pÍTUL0111

DA ADMlr`']STRAÇÃO l]À ASsOc]AÇÃO

t`_Pigo  1_8_.: ~  A administra+`ão da ACESF.B-ESPERAT`'ÇA  BRASILEIRA  si`rá i`xi`rcida por uma
Diri-toria  Él€ita  em Assembleia  Geral que  deve.r:'i  ser  formada  por membros que  exerçam  funçõ€s
de  liderança  nas  atividadcs  da  inesnia.  A  Diriitoria terá.  dentre  seus  membros`  um  Presidi`nte.  um
Vice  Prcsidenie.  um  1.`  Tesoureiro.  um  3°  Tcsoureiro.  um  lu  Scc`rctário  e  um  2`'  Sec`retário.  Dcste
modo, a Adrrinistração da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEJRA terá a seguinte t`ctmposição:

a)    Prcsidente:
b)    Vice-Presid€nte:
c)     l`` Test)ureiro;
d)    I" Si`cri`tário
e)    3° Tesoureiro
0    2J secretáría:

Ri}u Jiireitiü  1.'ieii.ii  Mc>di.adt., ii" 65  -Sul{i  1()2 -Edij-icio Ciismtipoliiam  Biisiness ~ Jd.  .4{]mii.üi.s ~
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Arti£o    19°   ~   A    Djretoria   e   os   m€mbros   indi``'idualmcnte   não   respond€rão.   nem    mesmo
subsidiariamcntc. pelas obrigações da ACESEB-ESPERA`'ÇA BRASILEIRA.  independent€ de
sua  natiireza  ¢  não  tcrão  qualqucr  direito  ao  seu  patrimônio  e  receita.  assim  com  a  ACESEB-
ESPERANÇA  BRASILEIRA  não  respondcrá`  sob  nenhum  prísma  por  qualquer  obrigação  de
seiis membros.

Paráí!rafo  Único:   Em  casü  dc  abuso  da  pcr5onalidade  jurídica.  i`aracti`rizado   pi.lo  dc.wio  de
rimlidade`  pela  conftisão  patrimonial  ou  por  tlagrantc    ato  de  má  lt`.  qiic  venha  causar  e\.cntual

prl`juíz``  aos  membros.  á  ACESEB-ESPERA`'çA  BR^SILEIRjJ`  c  a  tcTc`eiros.  os  efeitos  de
certas   c  detenninadas   rclações  de  obrigaçócs  serãü   ilc   ri`sponsabilidadc  düs  administradores.

podendo ser estcndidos aos bens paLrimoniais

4L.rtigo 20`. -A Direiorias será constituída por nmnbros Üu assoi`iados que seráo  indicados enire os
prcsentes m Assembléia e Gcml` s€mpre de  forma  igualitária enm iod(`s associados.

^rtigo 21° -A Diretoria ú` o órgão estratégico da  ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA.  quc
devcrá  apoiar.  respaldar  e  garamir  as  decisões  da  ASSOCIAÇÃO  e  resolvcr  qui`stões  criticas`

pertinentes ao bom andamento das atividades associativas:

Artiízo   22"   -   A   diretoria   dc`'erá   reunir-se.   ordinarianientc.    uma   Tez   a   cada   semestre   e
e`traordmariamcnte` a qualquer tempo` por convocação do Presidentc da Diretoria. por solícitação
do   Conseuio   Fiscal`   dc\'endo   nesta   reuniào   constar.   no   míninm`   meiade   mais   um   dos   seus

membro*

Paráí!rafo  1°  ~  0  Prcsídentc  da  ACESEB-ESPERANÇA  BR^SILEIRA`  em  conjunto  com  a
Diretoria eleita` exereerá seu  mandato pclo periodo de   04 (quatro) anos. iendo drieito à reeleição.

Paráqrafo 2U  -Püderão ser eleitos para  Direto".  os nKmbros ativos que preenchem as seguintes`
i`ondiçõcs:

a)    Idade Superior a  21  (`.inte e um)  anos.
b)   Já   tcr   i`xi`ri.ido   pclo   menos   01    (um)   ano   di`   mandato   na   ACESEB-ESPERANÇA

BRASILEIRA

Pará£rafo  3°  -  A  Diretoria  somen`e  podi.rá  reunir-se  e  deliberar  estando  à  maíoria  dos  seuLs
membros

í±_r!igo 23° -Compcte A  DIRETORIA:

1° -Garantir o i`umprimi.nto do Esta[uto  e do Ri.gimcnto lntcmii da ACESEB--ESPERANÇA
BRASII,F,lRA  e propor cmendas, desde que alinadas cüm as poliiii`a`` comistcntcs.  a visão.  as
finalidadcs i` objctivos da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIR4:

a)             Propor c`ódigo de Ética e garantir o s€u cumprri]entit:

RIIll :iííFi;iiT;iiiF::Tiedi.üd{), ii" fi5 -Siilii-Ii-i-5í=f:Ííi|Í:c:i:;I:iiiíii:iíií:;ii B ii`siii€'`s.s -.Id. .lqi\i(ii.üis -
CEP:   13.3Í().43(}  -Sã.i Jt).sé  d{].s  Cump(is  -SP.

t:=_,.--



Olic/al  de  fl®gi®troc.vil  d^.  Pe..oag  JUT!dic.S

d® i.cií.i-`sp -Reqiíiío N   11.330

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ EDUCACIONAL E SOCIAlj

ESPERANÇA BRASIltEiRA
''--}J`H``          t

.lt]   ,,,-  1,        lL,-L       i_l     1        'rri.

45510  PJ

b)            Zelar p€lo uso i`orTeto da marca e a boa  imagilTi da  ACESEB+l:Sl]I.:RANÇA
BRASILEIRA:

c)             D€i`idir i) modelii de orç`amento. planejamento estratégico c o plano de ação:
d`)            Aprcwar orçamento anual c eventuais modifica+.ões  l`ora do orçamento:
e)             Apüiíu decjsões do presidente sempre {iue requLsitado:
£)             Piisiciomr-sc ein ri.laçào aos projetos aprcsentados pl`lo pri.sidenti. dentrc} do um

prafci má.`imii. dc 30 {trimi) dia.`, i`ab€ndo a dei`isão. i`aso i`ontráriii:
g)            Propor sugcstão dmictas. projctos. produtos uu scrviços` para apri`i`iação da

Dirl.toria;
h)           Julgar ou arbitrar. cm última instáncia.  qualquer  litígio. di'i`.idas c i`asos omissos

coni`ementes às normas di. fiini-iommento di-ntro da área de atuação da ACESEB-
ESPERANÇA BRASILEIRA:

i)             Assegurar a i`ontinuidade da gestào da ACESEB-ESPERANÇA BRÀSILEIRA
em quaisqii€r i`ircumiáncia.`;

j)             Dci`idir saiiçôes em caso de irregularídadcs ms unidiidcs da ACESEB-
ESPERANÇA BRASILEIRA

k )              Adotar procedimento comábil únic.o pri`parado pi`lo c.onsellii}  Fiscal para iodas as
unidades do ACESEB-ESPERÀNÇA BRAS[l+EIRA:

1)            C`onvoi`aJ extraordimriamente a Asscmbleia Geral.
m         Ciiar unidades independentes detrabamo -FILIAIS.

ArtiíEo 24= ~~ C`ompete ao  Presidente:

a)    C`{]nvi)car e dirigir tüdas as A.`scmbléias da ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA
b)   Rcpri`scntar a .J`CESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA c`mjuízo ou Í`ora dele.
1`)    cumpriT e  t.azer Cumprir este estatutll
d)   AssinaT com o Vice-Presidente e tiu TesoureiTo,  |-scrit\iras dc ciinpra  e \'enda  de  hipoteca`

de    alienação    dc    bens    imóveis.    rei`ibiis`    t`ontratos.    transaç`t-ies    bani`árias    e    demais
docum€nttm  da  [nstituição`  sempre  mediante  aprovação  prévia  da  lnstituição  reunida  em
assembleia, nos (eimüs deste  Esiatut(t.

c)    C`ontra`ar.  independi]nte dc aprov.ação  i`m Assi-mbléii`.  enipri-sas i],.'`ou  profissíonais  libi`rais

pai.a qiii` atucm na gcstão operacional da Assi)ciação
fl    Assinar as atas das assembleias da Comunidadi. Lli`piiis di` apro`radas.

g)   Estabeli.i`i.r  limites.  juntamente  com  o  Vicl`-Pri]sidente  e  Tesotueii.o  para  gastos  ciim
despi`sas ordinárias da Comunidade` autorizando os pagamentos das referidas dcspi.sas:

h)     Superrisionar  as  lnstitiiições  tiliadas  e  Depaiiamentos`  Superin{cndências.  C`onússões  i-
equipes da ACESEB-ESPERANÇA BRÀSILE[RA.

i)      Praticar ad-refere]idum da Díretoria` atos de i`ompeténcia desta, i`uja a urgéni`ia rccomcndi.
soluçõcs  imediatas.         .

j)     Participar  cx-offii`io  dl'  toda5  as  suas  Ürganizaçõcs.  podendo  fazei.-se  presenti`  a  qualqui'r
reunião,  indi.pi`ndcntcmcntc di` qualquer cuwc}i.açào.

Parágml.o  Único  -  As  enipresas  e/.ou  prorissiomis  liberais  descritos  iia  alinea  ..e.``  deverão  ser
convocados em Assembléia para que sejam consultado5 antes de qualquer decisão deliberati\,'a e

Ru(i `Jurema  l''ieira  hledi.ado.  n`! 65  -Süla  I ()2 ~  E{Ii!ícit] C(ismop¢>Iiiam  Busiiie`ss -Jd.  Áqiiiii.ius -
CEP:   13...1().43(J  -S{`itiJo:sé  dt}s  cump(is      SP.
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apri`scntarão   ri.sultadios  i.  sugesiõcs.   mormcntc  .iunto   (`iinsi`lho   F.isi`al.   bi`m  como   aos  demais
Orgãi)s Executivos`  n`is tcrmos do qui-Í-tir pactuado.

A_üi_go_2_5° -Compete ao  Vice-Presidente:
a)   A  Coordenação  da  Secretaria  da  ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA   atra\'és   di`

auxiliares
b)   Assinar íis Atas da ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA;
i`i    Substituir o  Prc.sidc`ntc em suas  í`altas ou  impedimi`ntos:
d)   Es[abeli-i`er  liiiiitcs, juntami-nte  com  o  Presidenti.  e  Tesoureit.i``  para  gastos  com  dcspi`sas

ordinái.ias da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA:
e)   Rcc'cber e despachar correspondêncja a{lministi.ativa.
f)    Manter    em    ordem.    em    conjunto    com    o    dir€tório   jiiridjco.    toda    a    docui]]e]]tação

admini.`trati`'ii da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA.
g)   Assinar  em  i-oiijunto  com  o  Presidente  c  o  Tesiiiireiro.  ¢+i  doi`umcntações  da  ACE.SEB-

ESPERANÇ`A BRASILEIRA;
h)   Movimi`ntar   juntami`nii`    i`om    o    Tesoureiri`,    as    cüntas    bani`árias    na    ausência    ou

impi`dimi`niodiipri`sidL`nti`.
i)    Assumir manilato` €m caso de vacância até o seu término:

.j.)    Organizar e promo\Jer e`'entos para arrecadação di` ftmdos para a entidadc;
k)   r'r€star` de modo geral. sua colaboraçâo ai] Presidente.

._ArtiEo 26U -C`omr)ete at` Tesoiireiro:
a)   Arrecadar a  ri-ceita  regular e  i.xtraoi.dinárja da  ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA`

as  i`imtribuiç(-)es  di)s  assoc`iados`   rcndas.   aiixílio   e  dünativos  i.m  dinheiro  ou  em   bens.
fazi`ndo    ti)da    a    i`scrituração    descriminada     i`iii     li`'ro    próprio     i`    depositando    em
estabelecimento  bancário.

b)   Abrir.   movímc.n[ar  e  litiuidar  corita.ç  em  bani`os.  m  nome  `]a  ACESEB-ESP[:RA.NÇA

„   ãpR,,âsselntaE lr:â,..ar::;n:nednt:asi::pbr:|:iç:sFuaunnut:.`ü:n|'n::, ::::.:d.er,taes 'àussYe',cnebi:::'àerEt,:.:ár,a.,.    k
d)   Estabelecer   limites.  juntamcnti-   i`om   o   Presidente   e   Vicc-Presidente   para   gastos   i`om     ,

„   ál-sssT;::s ::d:ná:,as#:s',::t:tt:`,'`àou:   v,``|`-prcs,dentL   as   documentaç`óL`ç   da    ACESEB-/,
ESPERANÇA BRASILEIRA

t)    C'onsi'r\'.ar   sob   sua   guarda   e   respons{ibilidadi].   o   numiTário   c   diicumentos   relativos   à
tesouaria  inclusive contas bancárias

g)   Manter.  em estab€lei`imento  de  crédito.  quantia  nei`essária  à  manutenção  da  prograimç`ãü
d.iass`ii`iaçí`io;

h)   Assinar   com   o   presidentc   iis   diti.umentos   refercnti-s   as   atividades   da   Tesourria   da
ACESEB-ESPERANÇ`A BRASILEIRA

Artig®  27° -C'ompctc ao 2C' Tcsourcírü
a`i  -Substittiir  ao   1°  Tesourciro  {a)  nas  sucis  ausências  ou  ímpi`dimcntos  i`  a`ixilía-Io`  si`mpri`

que nei`essário :
b)

Riiii .hii.eiiia  1`ic.ira  MCJdi.udtj.  rr' 65  -Siilü  I {)2 -Eili!íciti  Cii.mtiiniliiam  Busiri€J.s.i  -Jd.  Aiiii¢ii.ius  ~
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Arigo 28" -l`ompet€ üu Secretário ( ü):
ii)   Zelar pela boa organizüç.ão dü ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA:
b)   Fazer o dcvido rcgistro e cuidar dos bem da ACESEB-ESPERAr`ÇA BRASILEIRA;
c)  Cuidar dos arquivos da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA;
d)       Zelar   pelo    registro    dos    membros   da    ACESEB-ESPERANÇA    BRASILEIRA`

atualizando  L-i.`has.  atividad€s € outriis si{uaçõ€s;
c)    Organizar  bolctins  informativos.  publicaçõcs  i`  atividadi`s  da  ACESEB-ESPERANÇA

BRASILEIRA.
f)   Secre{ariar as reuniões da  Díretoria e Assembleia Geral e redigir as competentes atas:

g)  Cuidar das correspondências da lnstituição.  dirccionando-as para  Diretoria:
h)   Substituir   o   Vice-presidente   na   toíal   vacância   do   PresidcnTe   c   do   Vice-presidente.

convocandc``  dentro  de  30 djas,  a  assembleia  cxtraordinárifl  para  eleição  do  Prcsidcnte  e
do \'ic.e-presidente.

Artigo 29Ü -Cümpcte ao 2°.  Scereiário (a):
I  -Substituír  ao   1"  Secretário  (o)  a  nas  suas  ausênc`ias  ou  impedimenios  c  auKilia-lo  semprc  que

ncccssário:

ArtiEo   30"   -   A   administração   da   ACESEB-ESPERÀNÇA   BRASILEIRA   será   liscali7,ada
assidua   e   minuciosamentc   por   uni   Conselho   Fiscal   que   dcvcrá   ser   constituído   de   03   (trés)
memhros  efeti`.os.  todüs  eleitos  em  Assembleía  Geral  para  um  mandato  de  04  (quatros)  anos.
seirio perinitida a reelcição de 2/.3  de seus  in[egrant€s.

a)    Os  membros efetivos  indicarão entre clcs. o  Presidcntc do C`onsclho  Fiscal.
b)    No (`onselho  Fiscal além dos inelegiveis eriumerados nestt.  Estatuto.  não podcrão ter €ntre

si. membros da Diretoria.
i`)   Os    membrus    da    ACESEB-ESPERANÇA    BRASILEIRA`    nãu    poderão    e,`cri`er

cumulativamente cargos de Diretoria e C'omelho  Fisi`al.
d)   0  C`onselho  +-iscal  reunir-se-á  ordimriamente  um   vez  por  mês  e  extraordinariamcntc

sempre que nei`essário;
|i)    As  Rcuniócs  podcrão  scr convocadas  por qualqui.r dc sciis  mcmbros ou  por mlii.itação  da

Dirctoria.
f)     Na  auséncia  do  Presidenie  do  C`onselho  Fiscal,  os  traba]hos  s€rãu  dirígidos  por  substituto

indicado  na oi`asião.

g}   Ocorrendo  vacáncia  de  qualquer  dos  cargos  exercidos  pelos  efetívos`   por  indicaçào  da
Diretoria.  scrão convocados nRmbros ativos da  ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA
para  os   devidos   preenchimentos   das   vagas   que   posteriiirmente   deverá   s€r   ratiricadas
mediant€ con`'oi`ação em Assembleia Geral Extraordriária:

ArtiEo 3±_: -C`ompett` ao Pri`sidi.nte do C`onselho  Fiscal:

a)    Cont.erir   mensalmentc.   cm   conjunto   com   os   membros   cli`itos   para   a   i`omposição   do
Conselho   Fiscal.   o   saldo   de  numerário   c.[ístente   em   caixa`   verificando   ini`lusi`'e   se   o
mesmo está dentro dos limites estabelecidüs pela administração da Diretoria:

Rim Jiircm{i  l'icirii  Metli.adi),  n" 65 -S{ili]  1 ()2 -Exlificit_i C(Mi(ip()lilLuti  Biisiiie.ss -Jd.  Aqii¢iriiM -
CE.P:   I 2.:4().43()  -   S{`ii.i Jtisé  dtis  C`arnrMis  -SP.
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b)    Veriricar  os  extrarits  bancários.  i-xamimir  o  montantc  di.  di-spesas  e  invi-rsói.s  rcü]izadas
obscrvandii  se cstá dc acordo i`om iis plaiios Administrativos.  examinar ba]ancct€s 1` tiutros
d.|nonsira{ivos mensais.

i`)    Dar i`onhci`.imento  à  Diretoria.  das  coni`lusões  dos  seus  tmbiilliits  de  análises.  denuni`iando
a  esta`  íts  irregularidades consia{adas  e  ciinvticar As`çembleia  {-iiTal  Extraítrdináría`  iiiiaiido
hou`-er moti\.os gravcs c urgeme``.

d)   Opit]ar .`obri` aquisiçõcs i-alii`naçõi`.s dc bcns para a ]nstituição.
iJ)    Para oh i-xami`s i`  viTiíicaçào  dos  livros e dui.umcnti)s nci.€ssiiriiis au i`umprimenio  i.orreto

de   suas  obrigaç`ó€s,   podi.Tá  o  C``msclhu   FLçi`al   ciinirLiiar  o  assessorami`nto  di`  Téc`nicos
espci`ializados c val¢r-si` dos rclatórios c informações dos sei`'iços apresentados.

CAPITULO IV

D^S AssEMBLEIAS ADMm`'lsTRATTV,`S.

Artigo  32°  -  A  Assembleia  Geml  Ordinária  ou  Extraordinária  é  i`  órgão  supremo  de  t     c`s  o5
mcmbros   ati\-os   da   ACF.SEB-ESPERAh'ÇA    BRASILEIRA.   |`abendo-lhes   toimr   toda   e
qualqucr di`i`isão dc intcrcsse. dentro dos limitcs da L€i e dcste Fstatuto.  Suas dccisões vínculam a
todos.  aindü  que  ausentes  c  discordantcs.  scndo  suas  dclib€rai`õcs  sào  adotadas  pela  maioria  dos
\rotos dos membros presentes m Assembleia.

Artiga 33" -A±: Assembleias podem ser:

1-     Àssembl€ia   Geral   Ordinária   ~  rcaljzüm-sc  uma  \ez  por  mo`  sempre  após  os  ().`i   (três)

primeiros niescs di` i-ada ano` cm dia,  local € hora a 5er deieminado  cm |`dital dií i`on\.oi.ação.
com o  mínimü dc  30 (trinta) dias dc anteci`dc`ncia;

ParáErafo    1°    -    Toda    convocação    di-vcrá    scr    arixada    nas    dcpcndéncias    da    AC`ESEB~
ESPERAr`.ÇA BRASILEIRA e também ser comunicadas nas reuniões rotineiras.

ArtiEo 34" -Compete pri\`ati\Íamente á Assembléia Cii]ral:
I  -    Destituir ao Administradores da ACESEB-ESPERANÇA  BRASILF.IRA
11 -A!tenar o Estaiuto Soeial da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA

Parágrafo Primeiro
Na  Assembléia  Geral.  para  altcração do  Estatuto  Social.  rica  estabelecido  que  L`ão  in.eíórmáveis.
os Artigos  `° e 2° do iircseiitc  Estatuto. no que se refere   às finalidades e condiçõcs da ACESEB~
ESPERA`'ÇÀ BRAS[LE[RA

Riia jiii.eiii{i  I''ieii.{i  Me>di.üilii,  ir  f>5  -Siilu  I {)2  -Eili.|íciti  Ci].sniiiiuiliii"  Biisiiies.s -Jd.  Aiiuiii.iu+  ~
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Parágrafo Segundo

Assembléia    Gcral.    c(invocada    para   dcstitui+`ão    total    ou    parcial   de    mi-mbro.`   ila    Dirctoria
Administrativa  da   ACESEELESPERÀr`ÇA   BRÁSILEIRA.   os   membros   presentes.   piiderão
optar em manti`r. rcduzir ou criar novos cargos 3e necessáriti  l`or.

Parágrafo Tercei ro

Para  aLs   delibi`raçõi`s   a   quc   se  rcferem   os   incisos   1   t`   IT  di`ste  aiiigo,   é  exigidü   dclibi`mçãü   a
Assembléia e.çpecialmente convocada para essc  t-imt cujo Ü quorum minimo será de:

a)      Para convo.`ação:  1/.5 (um quinto) dos assoiiados em i`ondiçóes de Totar:
bt      Para apmvação..  2/} (dois terços) dois associados present€s à Assembléia

ArtiEo  3S"  -  A  Assembléia  Gcral  Ordinária  scrá  habitualmente  coiivocada  pelo  Prcsideme  da
Dircioria.  scndo por clc pri`sidida.

Parágrafo  1" -Podem rcquercr a sua convocação ao  PTesidenie  1.''5  (um quinto ) dos  iiicmbrità
associados em condiçõcs de votaT. e, ¢m caso dc rci`usa, i`onvocá-la clcs próprios.

ParáErafo 2° -A Assembléia Geral 0rdinária poderá deliherar sobre:

ii}    Prestação   de   i`i)ntas   da   Administração.   quc   dc\.erá   estar   ai.innrianhada   de   parecer   do
ConseLho  Fiscal c da Diretoria da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA

b)   Aplii`ação dos ri`sultadüs positi+'os apurados` em projctos já apr¢sentado``.
c)    Eli'gcr.  rcelcgcr  ou  dcstituir  ocupantes  dc  cargos  da  Dir.`toria  ou  do  (`onselho  Fiscal.  ou

outros  cargos.  quando  fbr  o  caso.  i`onvücando.  para  tanto`  um  Ass€mbleia  Gera[  para
ciéncia d€ toda a ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA

d)   Os   mcmbros  da  Diretoria   não  podc.rão  participar  da   votação  das  matérias  referidas  na
alínca .`a" deste artigo.

c)    A  apro\'açâo  do  relatório.  balan+`o  e  i`ontas  dos  órgãos  dc  administração`  desonera  seus
componeritcs   dc    responsabilidade.    rt`ssalvado    os   casos   dt`   crros`    dolo.    ftaudes   ou
simulaçãü. bem i`omo a inftação da  Lci ou do prcscnte Estatuto.

f)     Ratiticação de decisões Administrativas e di` C`msclho  Fiscal.

g}   Ratificação das deljberações aprovadas   em Assembléia Geral E.`traordinária
h)   Quaisquer iiutros assuntos de interessi-social

ArtiEo   3ó°   -     A.5ê.çu±±;lJÉia   Geral   Extrai][üi;[}á±ia    ~  realiza-*€   ¢m  qualquer   tempo`   L`cmrir€   que
nei`essáriii.    c   podcrá    deliberar   sobrc    a`isunto*   dc    riteres*i.    do.`    mEmbi-os   da    ACESEB-
ESPERANÇA BR.tsILEIRA. dcsdi` qui. mcncio"dos no cdital dc cünvocação.

Parágrafo  1°  -As  Assembli`ias  Gerais  ExtraordináriaL`  poderão  si`r  i`onvocadas  para  delibi."ri`m
sobre os seguintes assuntos:

Riiu Jiii-t+riia  1`i€'ii.a  Medi.i]dti.  n" ô5  -S.]Ia  ] ()3  -E.liíícitj  Cosnu)ptiliiam  Bii.sitic.s.s  ~ .Jd.  Aqii(ii.ius  -
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a)    Aquisiçào. oneração ou alie"ção dos  bens patrimoniais e dc  imóveis.
b}    Rct`ormíi dcsLc  Es{atuto tiu du  RegifTien[o  lntcrm
c.)    Mudança de Sede ou nomc da  ASSOCIAÇÃO
d)    Eleição de composição do quadro dü C`onselhci  riscal.
e)    Extinção da c`omunidade

Paráí!rafo  2" -Tüda Assi`niblL.ia GCTal  Extraiirdinária.  será i`unvoi`ada i`om anti`ccdc`ni`ia  minima
di`  7 (sctc) dias` devendo  a rct`c'rida convoca+`ãu  ser afi.\ada nu  mural  di` avisoL`  na si`dc da

Assoi`iação i-em suas ri.spci`tivas   cxtensões.  sendo.  destarte`  .`omunicada  no âmbito  do  campo de
trabalho:

Pará£i.afo  3°  -  As  Ass¢mbleias  Gerais  Ext"ordinárias  scrão  con`'cii`adas  pelo  presidente.  pt`r
dcteriminação  própria,  i`u  d€  peh  nicnos  a  mEtade  doà  ritegrante  úa  Diretoria`  iiu  por  solicitação
d€.   m  minimo,l/5   (um  quintos)  do  número  dc  mi`mbms  ati\m  da  AC`ESEB-ESPERANÇA
BRASILEIRA

A.Ttigo..J7=} -A votação scrá s€mpre de foma aberta.

Artigo  38"  -  0  quúrum  míním  e,`igido  para  a  instala+`ão  da  Assembleia  Geral  Ordináría  ou
Assembleia Geral Extraordinária vàlida scrá de:

a)    Mctade mais um dos  membros ati\.os. ..m primeira i.onvocação:
b)    1/5 (um quinto) dos membros associados m condiçõcs dc `'otar. em segunda ctm\ocação

Parágraro  único  -  Na  Asscmbléia  Geral  Extraordunária,  i`onvocadapara  destituir  a  Diretoria.  o
C`onselho  Fisi`a[ e Altyerar o  Estatuto. scrá e.`igido o quorum de:

Ü   E.m  segunda  convocat`ão.  çerá  obrigatómi  a  present`a  minima  de   m  (um  qum  dos``i5±
a)    Em primi.ira convoi`aç`ão é obrigatória a pri-sent`a da maíoria absoluta dos associados:

assoi`iiidos.

CAPITULO V

I}A RECEITA E D0 PATRIMOLNlo

Arti£o    39"    ~    A    rci`eitü    da    ACESEB-ESPERANÇA    BRASILEIRA    é    constituida    dc
eontribuiçóes   voluntárías   de   seus   membros   ou   oferias   de   quaisquer   tiutras   pessoas   risicas   e

jurídicas.  bcm  como  renda  de  bcns  da  lnstituição  e  Será  aphcada  m  consecução  de  seus  fins.

Riia Jui.eiiiu tíieiii.a  Medi.ado,  ri" 65  ~ Sala  1 ()`. -Edi|iciij Cwsiiioi}{iliiam  Busine.s.s -Jil.  .1quiiriu`x -
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Cons[itui`m    também.     rcceitas    da     ^CESEB-ESPER^NÇA     BRÀSILF,[RA`     as     ri`ccitas
pro\'i.nii`ntl`s    dc     rtarcerias.     con\'êniüs    €    i`ontratos    tirmados    i`om    órgãos    públicus`    para
fmanL`iamentos  di`  projctos  m  sua área  dc  atm+.ão.  bem  c.omo  vcndas dc  rirodutcü ou scrviçii*  ou
rcprcscntaç`õcs:

Artim   40"   -   C)   Patrimôrio   da   ACESEB-ESPERANÇA   BRASII,EIRA   é   constituido   de
düaçõ€*`  ]egado`  bens  mó\.eis  e  imóvcis  €xistenies`  i`ab€iidii  à  lnstituiçào  o  *eu  doiiiíiiitt.  po.`Se  e
di`stino.  c serãii aplicadoh na consi`cuç.ãi} di` scus  fim.

Parágrafo    Umico    -    A+`    con{ribuiçói-s    i`    ol`ertas    intcgram    o    património    dü    ACESEB-
ESPERANÇA  BRÁSILEIRÁ   no  qual  os  membros  e  os  doadores  não  terão  participação  em
n€nhLima  hirótese:

ArtiEo 41° -C) pairi"-`nio  da  ACESEB-F,SPERA`.ÇA  BRASILEIRA  scrá coi"tituido  dc bens
idcntit-icad`is  cm  esL.ritiH.a  públii`a`  que  vii`r  a  r.i`ebi`r  por  dmção.   l|-gados`   aquisii`ócS   li\'ri`L`  i`
dcscmbaraçados di` ónus.

Artigo  42°  -  A  ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA  somente  rcsponderá  com  seus  bens
pclos  comprorrissos  assumidos  mediante  autorização.  através  das  Asscmbléias.  sendo  de  nula  dc
quaisquer av€nça pactuada i`m condiçõcs di\ ergcnte a esse ccnárici.

CAPTTUI.O VI

DA C0i`'DIÇÃO DE EXTl+`ÇÃO

DA

ACESEB-ESPERA:`'Ç`ABRASIljF.IRA

A.rtigo 43"-A ACESEB-ESPERA,`{'A  BRASILEIRA sonü`Jntc` püderá ser e.`tinta apó`S decisão
tomada  €m  A5sembleia  Geral  Extraordinária.  espei`ialmente  i`onvocada  para  cste   rim  c  ü  qual
compareçam iim mlnim de  1 /5  (um quinto) dos membros ativos.  Para aprwação da extinção` `erá
i`omiderado iis \'otos de no mínimo 2/3 (dois terços) dos prescmcs:

Parágrafo  1°  -Na  i`xtinçào  da  ACESEB~ESPERANÇÁ  BRASIljETRA  por  aprü`;açãü  dc  2/3
dos mcmbros ativos. prcscntes à Assemblé]a Geral  Fxtraordinária convocada para cssc  fim  o

Rii{i  .Jiii.e>niü  Vieii.a  Mc]di.adci.  ri"  65  -S(ila   I (.)]  ~  F,ilifi(io  Cii.sir.i]i}ti!iitini  Biisinc'.N  -.Jtl.  Aiiuiii.üi.s  ~
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Prcsidi`me  i`m  e,`ercjciu   assumi`  a  condição  de  liquidünie`   mantc`ndo   sob  sua   responsabilidadc
todas  us  ilocumcntai`õcs  ret`ertmtc`  às  transações  i`orrespondcnies  à  liquídação,  juntamenie  com
tüdas .is doc`umen{açõc`s da ACESEB-ESPERANÇ..`  BRASILEIRA  liquidada;

l'arágrafo  2°  -  No  caso  de  eventml  extinção  da  ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA.  o
património  líquido.  composto  por todos os  seus bens.  apús a respet`ti\''a  liquidação do passi\'tt,  s€rá
transttrído   a   outra   pessoa  juridica   dc   igual   naturi`za   qucT   preeni`ha   o`   reciuisitos   nomia(i\.os
i`iinstante  m  Li.i   n"   13.010,''14`  c  eujo  objcto  sot.íal  di`\`|`rá  scr.  prefcrcncialmeme.  o  mcsnio  da
cntidadc. i`xtinta

ArtiEo  44°  -   Para  extinção  da  .1CESEB-ESPERALNÇA  BRASILEIRA`  a  Assembleia  Geral
Extraordiíiárias *erá con\tocada pelo  Presidenti` cxclu,`i\.amente pam estc  l-tm:

Paráç!rafo  1°  -A  C.on\'ocação  scrá  ciim  anteccdêni`ia  minima  dc'  (J7  (st:it?)  dias.  da  realizaçâo  da
Asscmbléia Geral  Extraordinária.  sob pena di` ens.`jar a  minil`esta nulidad.` da  nü`.çma.

Paráqrafo   2°   -   A   C`onvocaçào   de\rerá   ser  afixada   no   mural   de   ü\'isos   nas   dep€ndéncias   da
ACESEB-ESPERANÇA  BRASILEIRA  c  também  ser  comunicado  em  ti)das  as  reuniões  d€
Direioria que houver:

Paráízrafo  3°  -  0  quórum  minim  para  a  instalação  (la  Assemblcia  Geral  Extrai)rdinária  pai.a
delibcrar sobre a Extinção da AC`F.SF.B-F.SPERÀNÇA BRAsll.F,IRA scrá dc:

1 )     -Mi`tadc mais  um dos  membi.o`i ativos.  cm  primeira i`owocação
2)     1/5  (um quintii) dos membro* a(ivos presentes a Assembléia, em segunda

convocaçãt).

Parágrafo 4" -A votação será de t`orim aberia

CAPTTul,O \'[[

L)^S D],SPOS[ÇÕES GERA]S

Artigo  4S°  -  No  i`aso  d€  cisão  da  ACESEB-ESPERANÇA   BRASILEIRA  por  divergêni`ia
doutrinária.  o patriniônio`  ricará pcrtenccndo  ao gzrupo de ml`mbros ativi}s que  pemanecerá  fiel   à
Tnstituiçãc` c a €ssc F,statuto .]m seus cxatos temios:

Artigo   4ó°   -   Ocorri.ndo   a   iisão   por   motivo   alheio   aos   princípios   básicos   da   ^CESEB-
ESPERÀNÇA  BRASILEIRA`  o  património.  o  nom.  i`  t)s di`"is  dircitos  permanei`erãü  .`om  o
gTupo que sc  imntiver  liel a esse3  Estatuto,  as regras legais.  ati  regimento  íntem e especialmente
as Ürjentações sociais da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA

Riiu .Jui.e>mu  l.ieii.a  Me¢!i.ado.  ii'` 65  -S{ilu  ] 0]
~:-Êdijí;-ii_>  Cti`s-mt}i>-i>Iiium  Btisiiic.ss  -.1{1.  :1qii{ii.ius  ~

(E.P:   I !.:4()`4JO  -    St`i{i `lo.*é  i!i)s  L.{imp{).s  -SP
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±£±£±Ê±±±±EÉ£g  -  0   Palrimónio  de  qualquer  JmtitiHção  üfilíada  pcrmaneccrá   de  posse  da
lnstiiui+`ão  Sede`  caso tal afiliada  resol`.d díssociar-se da  Scdc.

Artigo  47°  -  A   ACESEBT.ESPERAr`'ÇA   BRASILEIRA  piiderá  ter  um  Regimi`nm   lntemo
aprovado i" Assembléia, cujo teor não podi`rá eonmriar os iermos di`sü Estatuto.

4±±g±ig±±±:-Oscaàosomissosnest€Estatuto.`çerãoresol\'idosemAssembléia`

Artigo  49°  -   Estc  Esiatuto  stm"i.  ftodi`rá  si-r  alierado  ou  ri`formado  c`m  Assembléia.  scndo
irreformá`'eis o Artigo  1  e o Artigo J. ao que se refere ás fLnalidades e constituiçõeL` da ACESEB-
E?PERANÇA  BRAslljEIRA.  a  fiel permanência d€  um grupo.  ao respi`itct  a  t:ste  Estaiuto e no.`

primípios da ACESEB-ESPERANÇA BRASILEIRA

#      Sâo José do`s campos` ]7 de agosio de 2023.

•.....            `

CPF. 089.31 Ó.288-46
i a Set`retá ria

f `.  f;1l   ,,   í  r-.     I    1-`

#iããíiij+ ---.;iiiECÉiTããõ# pÍ  *
RG. 36.928.405-7 -SSP/SP

C`PF. 403.599.408~11
i " T|lsou rei ra

Ruü .Jui.c.ma  i'rieii.a  Me{Ir.ti{Io. _,'__-E---+--`--.,_r
„.u,6:`::\ui,t:,\in2=E_qii.,:iu:c,j`."„,t,ii;::;;rã::;::;;:.,:::=:j:i:::i~q;;;;:;;;;:_

1      +    ,  ..b       ,  +   ,L               -_  _C`EP:   ] 2.:4(}.4:(1  -   St~iti jij.sé  {lu`  C.iuu;mç.  -.Sri.



Ofíí:iai  ac  fi.g:s!Ío  C(v.i  dm  Pcsgoa&  JiiridicBf

oe Joc./.l/SP -R.g.Slm  N   11.330

;às+SÍ_n,Sã:Í;„:Ã€ÊCFÊÉ,ST.;ÉF:E^.SÉÍ{:„`Êft:ÊF.]:#;&ff_ÀÊ,:S€:S#F+LS§)

Ê:d `S F3 f=. FS ¥!Ã íN {,` Í±\    F:§ #` fsi ~S #  Ê   E Ê i-`g :Ã
-;+IJ^C^pg-s'

r.,,a6

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DA

^SSOCIACÃo CRISTÃ ÉÜUC`ACI0NAL E SO_C|,±L
ESPERANCA BRASILEIRA
C.N.P.J. -44.120.896/0001 -18

.-,1`1`-'`             1,,                     `          `

`     1     \.,        -c.            ,    "„

45510 PJ

As  dczeno`'e horas  i-trinta  minutos` do dia  vinti-  i`  sctc dc agctsto do  ano de dois  mil  c vinte
três`  os  membros  asso.`iat]os  da  ASSOCIACÃO  CRISTÃ  EDUC^CIONAL  E  SOCIAlj
ESPERANCA  BRASILEIRA`  registrada  sob  o  n° 41991 -14328  em  07/10,'2021 ` junto ao  1 °
Cartório  dc   Pi-ssoas  Jun'dii`as  de  São  .losc`  düs  C`ümpiis  -SP,   inscrita  no  CNPJ   sob  o  n"
44.120.89Ó/nü()I -18` estabelecida  com  Sede na  Rua Jurema  Vieira  Medrado`  n° 65  -Sala  1 ()2
~  Edificio C`osmopolitan Busincss -  Jd.  Aquariu.`. CEP:  12.240J20 ~ Sáo José dos Campos -

SP.` rcuniram-se. C`ONroRME  Edital  de C`onvocação afixado nas depcndénciüs da  Sede,  Soh
a   coordenação   do   Presidente   em   exercício   Sr.   VAI.DEVINO   CUSTÓDIO.   brasileiro`
casüdo.   empresário.   portador   da   C`édula   dc   ldentidade   RG.15.140.4Ü3-3`   SSP/SP`   CPF..
052.472.398-22`  rcsidcntc  c domiciliadü  na  Bcnedi[Ü  Pi`r¢ira.  118  -Bosquc  dos  Eucalip[os  ~
C`EP:   12.233-130  -São  José  dos  Campos  -SP..  com  as  presenças  dos  Srs..  Sras.  €  Sms.:
MúN.4  ZÉ£/Á  M,4C-EN,1  Ct/S7lóDJO`  brasíleira.  casada.  gerente comercial.  portadom da
Cú`dula   dtL.   ldentidade   RG    n°   3l.298.8ó4-5    SSP/SP.   CPF:    08P.316.28846`   residente   e
domii`tliada  m Rua  Benedito  Percira  118  ~ Bosque dos Eucaliptos -CEP:  12.233-130 -São
Jost  dos  Campos  -  SP..   rHJLLEy  J[/MO  DOS  S,4Nros.  brasileiro.  i`asado.  eletrieista.
portador  da   C`édula   dc   ldcntidade   RG   nu   53.429.497-2   ~   SSP'SP`   CPF:   lü0.527.066J)5`
residente e domiciliado na  Rua Candeias.  5€14 -Jardim  Vale do  Sol -CEP:   12.233mlo -São
José  dos  Campos  -SP.JVÁrfJÁL/4  ft/f4f£M  CCJS7lóD/O`  brasjleim.  solicira.  esmdante
uni`.crsitária.   portadora   da   Cédula   de   ldentidade   RG   n``   36.928.405-7   ~   SSP/SP.   C`PF:
403.599.408-11`    residen[e   e   domiciliüda    m    Rua    Benedito    PeTeira    118    -Bosque   dos
Eucaliptos -C`EP:  12.233-130 -São Jtisé dos Campos -SP.. £Á UD/# FR.4~f/SC.O BJFJr/À

`?s3:pF,Fs'p?.\`

brasileiro.  emprL`s{ário.  portadora  da  Cédula  de  ldentidade  RG  n"  36.536.394-7
CPF:  219.989.149-68.  residente e  domiciliado  na  Rua  Saudade da  Queró.ncia`  1  ló  -Palmcira
de São José -CEP:  12.337-832 ~ São Jtisé dtis C`ampos -SP..Ja£É zll I'£S DOS S.Á4~7los,
brasilciro. viúvo, aposentado` portador da Cl`dula  dc  ldcniidade  RG n`' 7.724.342J-) ~ SSP/SP.
C`PF:  347.t{0ó.296-9l .  residente  e  domii`iliado  na  Rua  Hermenegildo  Scarensi  sÓ  -Conjunto
Resideni`ial   Trinta   e   um   de   Março   -C`EP:    12.237.750   -São   José   dos   Campos   -SP..
EVERTON   RICHARD   BATISTA   MARIANO.   brç\silciro`   casç\dc].  b€àTbe.iro`   portaLdcN  da
Cédtila   de   ldentidade   RG   n°   378250425    -   SSP/SP,   C`PF:   4.l().93úl.048-27`   rl`sidente   f
domiciliado   m   Rua   Paloma   C`intia   Sàinto   Olivi.ira    177   -Campo   di\5   Alemãi+s   -C`EP:
\2.'.39.620 -Sào José dos C&mpos -SP.` ALAIDE APARECIDt4  FERj\lANDES, brt\sneira`
casada`   do   Lar`   portadora   da  C`édula  de  ldentidadc   RG   nt'   17.631.755-7  -SSP/SP.   C`PF:
05ó.9ó4.7584l`   resídili[c   c   domiciliada   na   Rua   Fortale7a   210   -Rio   Comprido   -C`EP:
12.302.000  -Jacarci'  -SP.  e  demais  membros  prescntcs.  totalizando  2(`)  (viiite)  pcssoas  dc
ai`ordo com lista dc presença em anexo` reuniram-se` para dcliberarem e aprovarem a  pauta de
Reunjão.  A  Asscmbleia Gcral  Exiraordinária  foj  abcrta  i`om  a  palavra  dt}  Sr.  J'o/dfyJ.#o  qiic
solii`itiiu a  Sra. Wari.a Ze'/i.a qui` secreüriassc a  prcscntc  Assc`mbleia`  solicitando também quc
apresentass€ a pauta da  Reunião` a .über:
a)      C`riaçãti de  uma extensão da  ASSOCIAÇÃO CRISTÃ  EDUCACIO.`'AL  E  SOCIAL

ESPERANÇ.\   BRÀS]LEIRA   com   a   abertura   i`   impJantação   da   Filial   iia   Rua

i{ií€t.i`!.'É.é.mJ„     {Íb    ;{    :.r{t     'iiL'tirl!{i!`'       *        {1:ç            :`|{!|,+     }£+}:             Í.`í`..t:`j/    í     úmuihí±íf:3..      i`,{i``;!f;1>``.              `i,L,}.

§ríii€É,ilis           Í`     !.!`.`     i:.::ü{`f:!i           `;ÍÉ.`     Ç'".'.:ii\{kfiié;w            `^;5
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Messina, 97 -CEP.:  12j02-272 -no Parque Residencial Santa Paula na Cidade de
Jacareí-SP.

b)      Altcração da  ktTa  ha" do  ATtigo  )° do  Estam{o Socjal.  complem€maftdo o endereço da
Sede.  na    RtE  Jurema  Vieim  Medrado.  n°  65  -Sala  !02  -Edificio  Cosmopolitam
Business -jardim Aquariüs -CEP:  12.240i=0 ~ São José dos Campos -SP/

e}       Alteração  dc!+  Parágrafo   1®   do   .tigo   t°  do   Esiatuto  Social,   dando   no``a   rcdação.
esLabelecende  Ébrrms  pam Criação  de  Firiais  €  EXL£nsõcs  Íúniras  da  ÀSSOCIAÇÃO
CRlsTÃ EDUCAcloN ÁLL E SOCLÀL. EspERÁNÇÀ BRÁSILEmA

d)       Aiteração  do  Parágrafo  ,V.V  do  Artígo  [°  do  Estaíuto  Sotri.al  dündo  nova  redação`  em
virmde da Criação da FiJiaJ na Cídade d€ jac=rti - SP+

e)      Altmção do  "mlo  do  CapjmJo  VT`  do EsZ=m(o  Socíal  -  Pam  DA  CONDIÇÃO  DE
EXTLNÇÃO DÀ ÀCESEB -ESPERALNÇÁ BRÁSILEIRA.

Na condição de Secr€tária. Sra. Maria Zélja. fcz umí] explamção dos objrivos, finaJjdades e
necessidades  de  riação  de  novas  €xL€nsões  da  Àssociação  €  as  dtfi'Ídas  alterações  do
Estatuto   Socia!..   Àpós  todas  a5   gxplanações   e  aRâlise.   os   membros  presentes  a   esta
ÊLgse"ble+a Ex.x:iE"díriri. APRO*''ÀRH+M  POR  UNÁMIDÂDE  AS ALTERAÇÕES  DO
ff7H7U710  £®GLü   d4   ÀSSOCIAÇÃO  CRISTÃ   EDUCÀCI0NAL   E   SOCIAL
EÊ:APEASRSAONcSLAÀÇH%ÀcscmR|JR|SE#ÃÀàÉt:,cAC%âENfffEDÁsoFEEÍLLEnsapEC##ÇfBJE:E|eíE|E4.,à,/

localjzada Ba Rüa Messjmt 97 CEP.:  123®2-272 - no Parqüe RcsideDciaf Santa Paüla
~   na   Cidade   de  Jacareí  ~   SP.   A   Fj]ia!   acíma   men€ionada   seTá   uim   exteRsão   da
AssoclAÇÃo cRlsTÃ EDITCAcloNÁL E soclAL EspERANÇA BRAsmEIRAt
seRdo que todas € quaisquff emmsões criadas estarão sempre sübordiTLadas à Scde, e r€ger-
seúo  pelo Estatut® Social da Àssoriação.  em confbTTridade com  as deterrimções  legais,
bem como peLa tçgishçào pmimie.  A lnsíituição cm iriada poderá re]ationar-se para fris
de  coopcr3ção  e  hteiTtidade com outTas Ogani2ações  lnstituciorris;  A  ÀSSOCIÀÇÃO
CR[STÃ   EDUCACIONAL   E   SOCIAL   ESPERANÇA   BRASTLEIRA   teTá   como
fimlídadc  prim`ÉEHEl  a  promoção.  díttuJgação e  coordmação dg  inícíarivas em  trabalhos de
naft]T€2a  edLicaüüfnl.  culturaz,   sacíal.   de  p€sqLFÍsa`   capacítaçâo   e  desenvolvimento   da.s

pessoas e a todos as cidadãos.  E.  mda  msis rÊBdo á scr iratado o Prcsjdcmtc  em exercícío,

:r#Ldc2EE4úm¥#FLgtiadÊÊfÊ;q¥H±Í]:4d€GEEnFa¥fpaRppj¥*.AÊa:qEut
lido g achado confome. vai  assinada por mím e pelo Presidmte Sr.  Va]devino Custódío e
por  todos  os  mcmbros  da  lnstituição  presentes.  CONFORME  LISTA  DE  PRESENÇA
EMANEXo.    r4 \,

_       -___-(--São José dos Campos. 27 de agosto de

ÉLIA MACENA CUSTÓDIO
RG. 21.298.864-5 - SSP/SP
CPF. 0893ló.28846
i a Secretária

R,G.15.140.403-3 -SSP/SP
CPF.: 052.472.398-22
Presidente
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LÍ±SSÉ±ÊE±±Ê±i® GREjsEÁ EEBbíctACF®r`-A F. EjãQÉHÉH£
ESPERffiTCA BRASILEIRA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

•`u'.'ERO0Eirisf.^+TSír;Áo

¢4.120.89Ô/0002ú7
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRlçÀO  E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

OATA 0E ABERTUF!A

27/10/2023

ASSOCIACAO CRISTA EDUCACIONAL E  SOCIAL ESPERANCA BRASILEIRA

i=CJr.itG!3E]EscRiçÃ`ir,`AÀTt`..`iDAOEEcoNàmcApiiiNcipÁi_

94.30doo . Atividades de associaçõ¢s de defesa de diroitos 5ocJals

CiIDicc,t  E  DESCRicÀO  DÀS ^T!ViDt`DES  ECONõr.1icAS  SECuNDÀRiÀs

85.99.6®3
85.99.6.04
85.99-6.99
88.00-6Ú0
93.29-8.99
9¢.12.0.99
9¢.93.6.00
94.99-S-OO

Treinamento em informátlca (Diôpensada .)
Treinam®nto em desenvolvimenlo profissional e gerencial
Outras atividades de ensino nao especificadas anteriormente
Serviços de assisténcia social sem alojamento
Outías atividades de recreação e lazer nào especiricadas anteriormente
Outrag atividades associativas píofissionajs
Atividades de organizações asgociatlvas llgadas à culiura e à arte
A`ividades associa`lvas r`ão especlflcada® ant®Tiorman`e

1: r,l '.:1 ' G C,   =   [1 E S C F31 ç +-`tl  D ,.`  ?\ 1 J` T `j ti E 2 ,.`  j )d , 2  0 ! ,: ,.\

399-9 . Associação Privada

!  í`i i,'.; H r` [ ) rj U ii C}

R  MESSINA

BAIRRC}  OisTQiTO

RESIDENCIAL  SANTA PAULA

(    í`ru   ri+.  Ç  CJl   !.-.  :    T  `ZC``t  (:[)

FORMULA~CONTABIL@lioTMAIL.COM

ÀIUN!CipIO

JACAREI

TELEFONE

(12) 81084952

SI.    L/``C.J`+\`  i../\f)A5TiA.

ATIVA
CiÁ7+``DÂStTLIAÇ

27/10/2023

cjLj,T\.:íiÇÁ0f_C;PEí:;A1 DAT/`oAsiTUAC`ÁrJESpãciAL
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'L!iih`3    .]e    2Ülg.    c}u    cf&    Íeg!siaçâo    .ürópria    enc:am.nhacla    ao    C:GSIM    pelos    ei`(es    Íederaii*{os      í`ãn    ten,c]n    a    Receita    F®ciera]    c!ualquer
'esponsàbil,clac+;+equanloasaíividadesdispensaciss

qprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  n° 2.119,  de 06 de dezembro de  2022.

ErTiitido  no  dta  27/10/2023  as  10:28;51  (data  e  ho;a  de  Brasília), Págma.1/1
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ASSOCIAÇÃO CRESTÃ EDUCACHONAL E SOCFAE
ESPERANÇA BRASELEFRA

F®Lffló&
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DECLAFLACÃO

Declaramos  como   membros  da  Dirctoria  da  ASSOCIAÇÃO   CRISTÃ  EDUCACIONAL  E
SOCIAL   ESPERAÇA   BRASILIERA,   com   Fílial   localizada   na   Rua   Messina,   97   -   CEP:
12.302.272 -Residcncial Santa Paula -Jacareí -SP., inscrita no CNPJ sob o n° 44.120.896/0002-
07,  que é uma entidade sem fms lucrativos, Registrada em mici-ofilme no  Cartório  de Títulos e
Documentos e Pessoal Juídicas da Comarca de Jacareí -SP, sob o n°   11.702, em 16 de outubro
de 2023, para fins de DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICÁ, conforme preceitua a Lei
n° 2.274 de  16/09/1985 que:

É Pessoa Juídica de direito privado con§tituída no País;
Está fimcionando regular;
Não remunera qualquer membro da sua Diretoria, díreta ou indrietamente;
Não  distribui  qualquer  parcela  de  seu  patrimôrio,  ou  de  sua§  rendas,  á  titulo  de  lucro  ou
participação no resultado;
Não abrindo exclusivamente a seus sócios.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.

Vice-Presidente: EVERTON RICHARD BATISTA MARIANO

Jacareí - SP. - 05 de outubro de 2024.

//ValdevinoCustódioPresidente

Ri56i. JiEÍ.ei-m ¢:ieiit.tiy Rleitli.citlo, Íz° 65 -Lsala  102 -E.tlií.ítío C`osii€op(]litüiu B€!si§gess ~ Jd.
.-4q€i.ai.iii.s -CEP...  ] 2.210-120 ~ São José dos Ca§}`Epos ~ SP.



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

F®Iha
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de Jacaref

Referente: PLL n° 87/2024 - Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho do Esporte.

Assunto  do  projeto:  Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  Cristã  Educacional  e  Social  Esperança

Brasileira.

PARECER N° 398.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:     Proj.eto    de     Lei     Municipal.     Declara     de

utilidade  pública  a  Associação  Cristã  Educacional  e

Social       Esperança       Brasileira.      Art.       30,       1,       CF.

Possibilidade.

1.           DO RELATÓRIO

1.         Trata-se de  projeto de Lei,  de autoria do vereador paulinho do  Esporte,

peÀo aiuíi^ se busca declarar de utilidade pública a Assocíação Cristã Educacional e Social Esperança

Brasileira.

2.          Na  Mensagem que acompanha o texto do projeto, o autor informa que

a .rrrhençãao é reconhecer o trabalho social, educacional e assistencial da Associação. incentivando-

a.

n.         DAFUNDAMENTAÇÃo

1.          0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o   Município   a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.          A matéria elencada  no presente pLL não se encontra no rol do art. 40 da

l:éi Orstairica do MHrititiio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.        A  intencão  leaislativa  vai  ao  encontro  das  r)olíticas  r]úblicas  de

assistencialismo.

4.        A i!Éi M"ric:+pa) ri°  l.Ê;R;] n8  "dispõe  sobre  declaração  de  utilidade

pública e dá outras providências".

5.          Em   atenção   aos   requisitos   para   que   haja   a   declaração   de   utilidade

pública, foi apresentado nas fls. 05A4 a documentação da Associação para sua devida comprovação.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

6.          O  comprovante  do  cadastro  Nacional  de  pessoa  Jurídica  (fls.  08  e  33),

demonstra a devida inscrição da Associação sob o n° 44.120.896/0002-07, assim como comprova a sede

da filial  no  Município de Jacareí.

7.          Ressaltamos aue,  a declaracão de  utilidade  Dública,  caso aDrovada  elos

Nobres  Vereadores,   será   concedida  a  fi/ial  da  Associacão,   com  sede   neste   Municíi3io  e,   conforme

documentacão  constante  nos autos,  referida  filial  iá  se encontra  ativa  há  mais de  um  ano  (documento

de fls. 24/25 e 33).

8.          A  finalidade  (educacional/assistencial/social)  e  demais  requisitos  estão

preserTries na referiida doc:memkaçãao, ora aipresemada, inclusive quanto ao relatório circunstanciado

da entidade. assinado i}or todos os seus administradores, demonstrando satisfazer os reauisitos

constantes do artiao 1° da Lei MuniciDal n° 1.887/78 Íi]aráarafo 3° do art.1°) -fls. 34.

9.          Portanto,  o  presente  pLL  não  contém  quaisquer vícios  impeditivos  para

a sua  regular tramitação  legislativa.

m      DAcoNCLusÃo

1.          Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  a

manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela   poderiá  tramitar,   motivo   pelo   qual

entendemos que o proj.eto esfiáqpfo a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara, am fz/mo ú»/.co db d/sct/sjíÃo e inofacãd

3.         A  propositura  deverá  ser submetida  às  comissões  de  a)  Constkuição  e

Justiça,  b)  Educação,  Cultura e  Esportes e c) Saúde e Assistência  Social.

4.        E:ste é o paTecer, opinativoe não vincuianteízF

5           A secretaria  Leglslat'Va'  Para pr°Ssegu!:aecnatrfli,,

-.TÉ,,,

RENATA RAMOS VIEIRA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP  N° 235.902

04 de dezembro de 2024

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECEFt DA COMISSÃ01-CCJ

/:,;oc.l    r„  00.„  05`'      ,!!=,

Câmara Municipa)
de Jacarei

PLL N° 087/2024 - PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  Cristã  Educacional  e  Social  Esperança
Brasileira.

AUTORIA: Vereador Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES

\E]Seguiraopienário •,,,/,/,/,ffl,-/',:,,/-„./,J,`-1I++

(Presidente) EArquivar                                J`

MARIA AIVIÉLIA Effiuiraopienário              /
(Relatora) |Arquivar                             Ít

SÔNIA PATAS DA AMIZADE EíSíseguiraopienám>

'j„/

(Membro) EArquivar

Justificativa`.

Câmara Municipal de Jacareí,  (\}\+3Ji  de dezembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

C/) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE

Cócl    0100.10  05  .1C

F®iha
Jl-,  *

`,.'

Câmara Municipal
cje  Liac,argi

PLL N° 087/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  Cristã  Educacional  e  Social  Esperança
Brasileira.

AUTORIA: Vereador Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA .EEseguiraopienário

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Etiuiraopienário

/Í,,,,J
(Relator) EArquivar

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO)

•rÉseguiraop,enário --                     _„.//

EArquivar l,,      ;Í\jt,b'jLt
(Membro)

Justificativa..

Câmara Municjpal de Jacareí,   {-`\j }i\  de dezembro de 2024.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(.% Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PoDERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AIVIÉLIA
çBfseguiraopk5nário

`    ,-`,&uJü'` `\(Presidente) EArquivar                              ,

Eseguir ao pienárioJULIANA DA FENIX
(Relatora) EArquivar

DR. RODRIGO SALOMON Hseguir ao pienário
•; )?:-Jf tá'±,±J    -

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  ``':j'\-ti  de dezembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\4 Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  POOERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Ret.:  PLL n° 87/2024 - Projeto de  Lei do Legislativo que declara de  utilidade pública a

Associação Cristã Educacional e Social Esperança Brasileira.

Por  intermédio  do  presente,  nos  termos  do  artigo  32  do  Regimento

lnterno desta  Casa,  determino a  retirada  da Ordem  do  Dia da 2a Sessão  Ordinária,  de

12/02/2025, do Projeto de Lei discriminado em epígrafe, de minha autorja.

Câmara Municipal de Jacareí,12 de fevereiro de 2025.

ptpuatpnhLóúás-ÊéÁPT:e?-s

Vereador - PODEMOS
Presidente

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTF{O  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁclo DA LIBERDADE

Cód.  03.00.02.02  .  1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

Discussão única do PLL n° 87/2024 - Proieto de Lei do Leaislativo
Autoria: Vereador Paulinho do Esporie.

Assunto: Declara de utilidade pública a Associação Cristã Educacional e Social Esperança
Brasileira.

VEREADORES                                                                Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      DANIEL MARIANO X
2.     GABRIELBELÉM %
3.     HERNANI  BARRETO a*
4.     JEANARAÚJO ¥
5.     JUEXALMEIDA X
6.      LUÍS FLÁVIO -FLAVINHO X
7.     MARCELO DANTAS X
8.      MARIAAMÉLIA X
9.     NETHOALVES _X
10.   PAULINHO DOS CONDUTORES X
11.   SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR _X
12.   VALMIR DO PARQUE MEIA LUA *
Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

-+-`...                          ------_\`-``                                                                   --.!`3'-

Data da votação                          Totalização dos votos                                Resultado

2610212025

Favoráveis1,à Contrários(__;)

OVADO-++++Abstenções•Ü Ausênciasü

':                   /1                 í\+;+•/1,\-,1-,---.---,€--1,,---

PAULO LUÍS SANTOS
Presidente

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRo  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR


